
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

Requerimento: 561 / 2019

Autor: Ver. Haroldo Cavassa
  

REQUEIRO à MESA, ouvido o Douto Plenário na Forma Regimental, que seja
enviado expediente através da Presidência desta Casa de Leis à Empresa RUMO
LOGÍSTICA OPERADORA MULTIMODAL S/A, na pessoa de seu Diretor
Presidente Ilmo Sr João Alberto Fernandez de Abreu SOLICITANDO CONJUNTO
DE AÇÕES COMO INSTALAÇÃO DE PLACAS DE ADVERTÊNCIA,
MELHORIAS NAS SINALIZAÇÕES DAS PASSAGENS DE NÍVEL, SENSORES
DE MOVIMENTO, ENTRE OUTROS, NO INTUITO DE MELHORAR AS
CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E REDUZIR ACIDENTES E VÍTIMAS NESSES
ATRAVESSAMENTOS. 

JUSTIFICATIVA: O art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078,
de 1990, prevê que as concessionárias são obrigadas a fornecer serviços adequados,
eficientes, seguros e, em se tratando daqueles de caráter essencial, contínuos. Sendo
assim, há tanto serviços de auxílio aos usuários, quanto de manutenção que devem ser
realizados pela concessionária. Quanto aos serviços efetuados na manutenção das
ferrovias, deve haver sempre condições adequadas e suficientes de sinalização e outras
medidas como forma de melhorar as condições de segurança e reduzir o número de
acidentes.

 

  
SALA DAS SESSÕES, 09 de Dezembro de 2019

  

Haroldo Cavassa
Vereador(a) - DEM
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